
  Caderno I do dia 17 de Agosto de 2022   Ano XXIV Nº 5810

GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0591, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Diretor

Administrativo da E.M.E.I.F. José Sabiá,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ADRIANA SAMPAIO PONTES,

portadora do RG n° 28XXXXX94, inscrita no CPF nº 325.XXX.XXX-

82, para o cargo de provimento em comissão de Diretor

Administrativo da E.M.E.I.F. JOSÉ SABIÁ, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASE-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de agosto

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0590, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da C.E.I. Ana Amélia Bezerra de

Menezes e Souza, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA AUZENIR DE SOUZA,

portadora do RG nº 20XXXXXXX36 SSP/CE, inscrita no CPF nº

574.XXX.XXX-87, do cargo de provimento em comissão de

Coordenador Pedagógico da C.E.I. ANA AMÉLIA BEZERRA DE

MENEZES E SOUZA, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASI-2.

Art. 2º - REVOGAR o Inciso II, do Art. 1º, da Portaria nº

1949, de 17 de dezembro de 2021, revogando-se a concessão de

Complementação Remuneratória de 100 (cem) horas à Sra. MARIA

AUZENIR DE SOUZA.

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

agosto de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0589, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.I.F. Manoel Balbino da

Silva, integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;
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CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ROBERTA JOSEANA LEITE

SILVA, portadora do RG nº 20XXXXXXXX257 SSP/CE, inscrita

no CPF nº 041.XXX.XXX-70, do cargo de provimento em comissão

de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I.F. MANOEL BALBINO DA

SILVA, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-4.

Art. 2º - REVOGAR o Inciso LXXVII, do Art. 1º, da Portaria

nº 1949, de 17 de dezembro de 2021, revogando-se a concessão de

Complementação Remuneratória de 100 (cem) horas à Sra.

ROBERTA JOSEANA LEITE SILVA.

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

agosto de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0588, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Diretor de

Administração e Finanças da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ENDY JONHSON GOMES DA

SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXXX6 SSP/CE, inscrito no

CPF nº 055.XXX.XXX-17, para o cargo de provimento em comissão

de Diretor de Administração e Finanças, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de

agosto de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0587, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial

da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR DANIELLY GONÇALVES PEREIRA

LEITE, portadora do RG nº 99XXXXXXX44 SSPDS/CE, inscrita

no CPF nº 972.XXX.XXX-91, para o cargo de provimento em comissão

de Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-3.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de

agosto de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0586, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO

GOMES, portadora do RG nº 99XXXXXXX60 SSP/CE, inscrita no

CPF nº 172.XXX.XXX-34, para o cargo de provimento em comissão

de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de

agosto de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0585, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Gerente do

Núcleo de Mediação e Conflitos da Secretaria

de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ENDY JONHSON GOMES DA

SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXXX6 SSP/CE, inscrito no

CPF nº 055.XXX.XXX-17, do cargo de provimento em comissão de

Gerente do Núcleo de Mediação e Conflitos, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

agosto de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0584, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do Diretor de

Administração e Finanças da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR DANIELLY GONÇALVES

PEREIRA LEITE, portadora do RG nº 99XXXXXXXX44 SSPDS/

CE, inscrita no CPF nº 972.XXX.XXX-91, do cargo de provimento

em comissão de Diretor de Administração e Finanças, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

agosto de 2022.
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0596, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

municipal pertencente a Secretaria de Saúde

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202208-08062, feito por

GILVANEIDE PEREIRA MUNIZ BARROS DE OLIVEIRA,

servidora pública municipal, Matricula nº 3900, admitida em 16 de

junho de 1998, investida no cargo de provimento efetivo de Digitador,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº202208-08062, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 10 de agosto de 2022;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 10 de agosto de 2022, com término em

10 de agosto de 2024, à Sra. GILVANEIDE PEREIRA MUNIZ

BARROS DE OLIVEIRA, portadora do RG n° 97XXXXXXXX3

SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº 687.XXX.XXX-20, servidora
pública municipal, Matricula nº 3900, admitida em 16 de junho de
1998, investida no cargo de provimento efetivo de Digitador, cargo
com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

agosto de 2022, encerrando seus efeitos em 10 de agosto de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0595, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Diretor

Administrativo da E.M.E.I. Professora Manoela

Ribeiro Salviano, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ROBERTA JOSEANA LEITE SILVA,

portadora do RG n° 20XXXXXXXXX57 SSP/CE, inscrita no CPF

nº 041.XXX.XXX-70, para o cargo de provimento em comissão de

Diretor Administrativo da E.M.E.I. PROFESSORA MANOELA

RIBEIRO SALVIANO, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASI-2.

Art. 2º - CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS à Sra. ROBERTA

JOSEANA LEITE SILVA, nomeada nos termos do Art. 1º da presente

portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de agosto

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0594, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.I.F. Manoel Balbino da

Silva, integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE˜, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR REGINA MORAIS DA SILVA

ARAUJO, portadora do RG n° 20XXXXXXXX8-8 SSP/CE, inscrita

no CPF nº 615.XXX.XXX-68, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I.F. MANOEL BALBINO DA

SILVA, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-4.

Art. 2º - CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS à Sra. REGINA

MORAIS DA SILVA ARAUJO, nomeada nos termos do Art. 1º da

presente portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

agosto de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0593, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Pedagógico da C.E.I. Ana Amélia Bezerra de

Menezes e Souza, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MAYARA SOARES DA SILVA,

portadora do RG n° 20XXXXXXXX429 SSP/CE, inscrita no CPF

nº 603.XXX.XXX-65, para o cargo de provimento em comissão de

Coordenador Pedagógico da C.E.I. ANA AMÉLIA BEZERRA DE

MENEZES E SOUZA, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASI-2.

Art. 2º - CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS à Sra. MAYARA

SOARES DA SILVA, nomeada nos termos do Art. 1º da presente

portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de agosto

de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0592, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Escolar

da E.E.F. Professora Iva Emidio Gondim,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:
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Art. 1º - NOMEAR TANUSIA BENICIO FILGUEIRAS,

portadora do RG n° 20XXXXXXXXX22 SSP/CE, inscrita no CPF

nº 325.XXX.XXX-82, para o cargo de provimento em comissão de

Secretário Escolar da E.E.F. PROFESSORA IVA EMIDIO

GONDIM, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

agosto de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de agosto de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 023/2022 – SEAGRI

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO –

STÊNIO PIERRE COSTA SILVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO - SEAGRI, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei n. 112, de 05 de julho de 2017 e alterações, e,

Considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei n. 8.666/

93 e alterações,

“Art. 67.  A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.”

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor MARIA LUCINEIDE

LOPES BEZERRA, RG: 99XXXXXX742– SSP/CE, CPF:

173.XXX.XXX-54, para a função de FISCAL DO CONTRATO da

Empresa abaixo identificada:

Empresa – STENIO PIERRE COSTA SILVA-

Fornecimento de coffee break, coquetel, Buffet refeição, refeição tipo

quentinha e kit de lanches.

Contrato nº 2022.07.13-0007

Vigência: 13/07/2022 a 13/17/2023

Art. 2º. Os efeitos dessa portaria retroagem a data da

assinatura do contrato.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Agricultura e Abastecimento -

SEAGRI, em  Juazeiro do Norte (CE), aos 21 de Julho de 2022.

Cícero ROBERTO SAMPAIO de Lima

Secretário de Agricultura e Abastecimento

Portaria 015/2021- GAB

PORTARIA N.º 032/2022 - SEAGRI

EMENTA: PRORROGA PRAZO PARA

CONCLUSÃO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 004/2022/GAB/

SEAGRI INSTAURADO PELA PORTARIA

019/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, Sr. CÍCERO ROBERTO SAMPAIO DE

LIMA, no uso de suas atribuições legais e, também, Constitucionais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 112, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobre a nova estrutura funcional da

Administração Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo

os níveis ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras

providências;

CONSIDERANDO que a Portaria 019/2022, publicada

no Diário Oficial do Município, de 21 de Junho de 2022, determinou

a instauração do Processo Administrativo nº 004/2022/GAB/

SEAGRI para apurar a eventual responsabilidade da EMPRESA

PILARES CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

por descumprimento do Contrato nº. 2021.03.05-0001, oriundo

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 2021.02.11.1.

RESOLVE:

SEAGRI



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE AGOSTO DE 2022  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               07

Art. 1º PRORROGAR o prazo para conclusão do Processo

Administrativo, estendendo-o por mais 60 (sessenta) dias, contados a

partir de 21 de agosto de 2022, nos termos do art. 139 da Lei

Complementar Municipal 12/2006.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Agricultura e Abastecimento -

SEAGRI, em Juazeiro do Norte (CE), aos 17 de agosto de 2022.

Cícero ROBERTO SAMPAIO de Lima

SECRETÁRIO

Portaria nº 015/2021 – GAB

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO
EM DUPLICIDADE. RESTITUIÇÃO.
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO - IPTU. TERCEIRO
COMPROVOU QUE SUPORTOU O
ENCARGO TRIBUTÁRIO.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº: 2022005269

REQUERENTE: FRANCISCA TEMOTEO DE SOUSA

CPF/CNPJ: 400.483.223-34

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1096991

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para RESTITUIÇÃO DO

IMPOSTO PREDIAL TERRIORIAL URBANO – IPTU, sob o

argumento que o imposto foi pago em duplicidade.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal - CTM).

O pagamento indevido teria ocorrido em relação ao crédito

nº 4089984 lançado através do acordo de parcelamento nº

2022011490, tendo sido feito um em parcela única em 04/07/2022

no valor de R$ 357,97 (trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e

sete centavos) e outro também em parcela única em 04/07/2022 no

valor de R$ 3.557,97 (três mil quinhentos e cinquenta e sete reais e

noventa e sete centavos); sendo este último o restituível segundo a

requerente.

 Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou a duplicidade

conforme se pode depreender da análise do espelho de pagamento

mostrando duas datas de pagamento para o mesmo crédito (em

anexo).

Além disso, a requerente enquanto terceiro da relação

jurídico tributária fez prova de ter suportado o encargo financeiro

através da juntada de comprovante de pagamento em seu nome,

conforme art. 307 do CTM, a saber˜: Art. 307. O terceiro que faça

prova de haver suportado o encargo financeiro do imposto indevidamente

pago por outrem, subroga-se no direito à respectiva restituição.

Sendo assim, o processo foi DEFERIDO e deverá ser

restituído ao requerente o valor de R$ 3.557,97 (três mil quinhentos

e cinquenta e sete reais e noventa e sete centavos).

Entretanto, fora verificado que a contribuinte tem débitos

com o FISCO MUNICIPAL; dessa forma, RECOMENDA-SE a

compensação dos débitos até o limite de R$ 3.557,97 (três mil

quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e sete centavos), nos

termos do art.310 do CTM, in verbis: “Art. 310. O contribuinte com

crédito e débito para com o Município, terá seu crédito compensado no valor

total do débito, objeto de parcelamento ou não, recebendo apenas a diferença

apurada a seu favor, se houver.”

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUALQUER NATUREZA - ISS.

LANÇAMENTO INDEVIDO.

DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº: 2022004121

REQUERENTE: CONSTRUTORA PLATO LTDA

CPF/CNPJ: 10.485.488/0001-48

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1121169

REPRESENTANTE: MARIA LIMA MAGALHÃES S. PINHEIRO

LANDIM

RELATOR: IDELVANIA FELIZ DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para CONTESTAR O

LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUALQUER NATUREZA – ISS, sob o argumento que o lançamento

foi indevido.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Dispõe o art. 34 do CTM que a obrigação tributária

principal é a que surge com a ocorrência do fato gerador, tendo por

objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-

se juntamente com o crédito dela decorrente.

A constituição do crédito tributário, por sua vez, é realizada

mediante o lançamento, sendo verificado o fato gerador do tributo,

nos termos da legislação tributária.

 De acordo com o art. 69 do CTM, o lançamento efetuar-

se-á com base nos dados constantes dos Cadastros do Município e nas

declarações apresentadas pelos contribuintes, na forma e nas épocas

estabelecidas nesta Lei e em regulamento. Afirma, ainda, em seu

parágrafo único que as declarações deverão conter todos os elementos

e dados necessários ao conhecimento do fato gerador das obrigações

tributáveis e a verificação do montante de crédito tributário

correspondente.

Em análise ao caso concreto, verifica-se que a NF 6163 no

valor de R$ 10.625,00 (dez mil, seiscentos e vinte e cinco reais) cuja

realização do serviço foi em Juazeiro do Norte-CE, ensejou a emissão

de um DAM de ISS no valor de R$ 318,75 (trezentos e dezoito reais e

setenta e cinco centavos) devidamente pago.

 Ocorre que, além da emissão do DAM no valor de R$

318,75(trezentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), também

foi emitido outro DAM no valor de R$ 11.113,75(onze mil, cento e

treze reais e setenta e cinco centavos), referente à mesma Nota Fiscal.

Desse modo, verifica-se no Sistema de Arrecadação

Tributária, o lançamento de dois boletos de ISS referentes à mesma

nota, sendo um boleto emitido corretamente e outro incorretamente.

Isto posto, o processo foi DEFERIDO, visto que ficou

comprovado a emissão de dois DAM’s  referentes a mesma nota fiscal.

Assim, o DAM no valor de R$ 11.113,75 (onze mil, cento e treze reais

e setenta e cinco centavos), deverá ser cancelado.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de agosto de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2022.08.16.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.08.16.1,
do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de usina de fabricação de

asfalto e máquinas pesadas destinadas ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

AVISOS E EDITAIS
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e seus anexos, com abertura marcada para o dia 30 de agosto de

2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partir do dia 18 de agosto de 2022, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de
Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00
às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte/CE, 16 de agosto de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares –
Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Propostas de Preços) – Concorrência nº

2022.05.24.2 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase de propostas de

preços do certame licitatório na modalidade Concorrência tombada

sob o n° 2022.05.24.2, sendo o seguinte: VENCEDOR -

CONSÓRCIO COPA/GTM (COPA ENGENHARIA LTDA e GTM

ENGENHARIA LTDA) sagrou-se vencedor da presente licitação, com

proposta no valor global de R$ 2.909.540,00 (dois milhões novecentos
e nove mil quinhentos e quarenta reais). Por sua vez a empresa SIRGA

ENGENHARIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA teve sua
proposta de preços desclassificada por ter informado na mesma

quantitativo para o item nº 4 divergente do edital convocatório,
prejudicando o valor global da sua proposta. Maiores informações

na sede da comissão, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar –
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário

de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro
do Norte/CE, 05 de agosto de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento – Concorrência nº 2022.06.20.1 - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que estará dando

prosseguimento ao processo licitatório modalidade Concorrência nº

2022.06.20.1 com a abertura das propostas de preços das licitantes

habilitadas, ficando marcada para o dia 19 de agosto de 2022, às

10:00 horas, na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Leão

Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca – CEP: 63.040-000. Juazeiro

do Norte/CE, 16 de agosto de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2022.08.16.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.08.16.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de materiais eletrônicos
e de informática destinados ao atendimento das necessidades da

Associação Beneficente Madre Maria Villac - ABEMAVI, junto a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 31 de

agosto de 2022, a partir das 09:30 horas. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 18 de agosto de

2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão
Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º

andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 16 de agosto de 2022.
Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DO 5º (QUINTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência Pública nº

2018.10.31.02- SEINFRA. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa CORAL

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA. Objeto:

Contratação de empresa especializada em engenharia para a realização
dos serviços de conclusão das obras de urbanização das áreas de risco

nos bairros Timbaúbas e Limoeiro (Lote I- Praça no Timbaúbas e
Lote III- Avenida Projetada) através do Plano de Trabalho nº 0233480-

25 e Convênio nº 614677/2007, celebrado entre o Ministério das
Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município

de Juazeiro do Norte/CE por interesse da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 31 de janeiro
de 2019, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,
mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar

até o dia 20 de janeiro de 2023, o prazo de vigência do Contrato
original. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Ivo Alencar

de Freitas.

Data de Assinatura do Aditivo: 20 de julho de 2022.
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EXTRATO DO 5º (QUINTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência Pública nº

2018.10.31.02- SEINFRA. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa CORAL

CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada em engenharia para a realização

dos serviços de conclusão das obras de urbanização das áreas de risco
nos bairros Timbaúbas e Limoeiro (Lote I- Praça no Timbaúbas e

Lote III- Avenida Projetada) através do Plano de Trabalho nº 0233480-
25 e Convênio nº 614677/2007, celebrado entre o Ministério das

Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município
de Juazeiro do Norte/CE por interesse da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 31 de janeiro

de 2019, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar
até o dia 20 de janeiro de 2023, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Ivo Alencar
de Freitas.

Data de Assinatura do Aditivo: 20 de julho de 2022.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO Nº 2021.06.26.1

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2021.08.03-0006,

REFERENTE À LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº

2021.06.29.1. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE E A EMPRESA J V VIEIRA

SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. DO

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL N.º

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E SUAS ALTERAÇÕES

POSTERIORES. DO ADITAMENTO: AS PARTES, JUSTAS E

CONTRATADAS, PELO PRESENTE E NA MELHOR FORMA

DE DIREITO, ACORDAM EM PRORROGAR POR 12 (DOZE)

MESES, O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, A CONTAR

DO DIA 03 DE AGOSTO DE 2022. SIGNATÁRIOS:

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA.

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 04 DE AGOSTO DE 2022.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N° 2021.06.29.1

Extrato do 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato Administrativo

nº 2021.08.03-0007, referente à Licitação na modalidade Pregão nº

2021.06.29.1. Partes: A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/

CE e a Empresa J V Vieira Serviços Eireli. Objeto: Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos

automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.. Do

Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As

partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito,

ACORDAM em prorrogar até o dia 03 de fevereiro de 2023, o prazo

de vigência contratual, a contar do dia 03 de agosto de 2022.

Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e José Valdi Vieira.

Juazeiro do Norte, Ceará, 03 de agosto de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato nº 2022.08.16.01-SEDUC, referente à Dispensa

de Licitação nº 2022.08.16-01/SEDUC. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e a

empresa PROJECTA CARIRI LTDA, inscrito no CNPJ: 17.228.175/

0001-53  representada pela Sr. Francismar de Menezes Alves. Objeto:

Prestação de serviço de levantamento topográfico de terrenos

pertencentes ao município, destinados a construção de escolas e creches,

no bairro Limoeiro, Pio XII, monsenhor Murilo de Sá Barreto e

Salesianos, junto a Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte,

Valor Total: R$16.100,00 (dezesseis mil e cem). Vigência do Contrato:

12 meses. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e

Francismar de Menezes Alves.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de agosto de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes, interinamente

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Silvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


